Estado de Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho e Solidariedade

ADM: 2005/2008

Lei  n. 887/2005                  

De 21 De Novembro de  2005.

                                                                                             “Autoriza O Chefe Do Executivo Municipal, A Promover A Venda De 02 (Duas) Casas Residenciais E Dá Outras Providências’’.
                                                   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BELOS, ESTADO DE GOIÁS, O SENHOR AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA.

                                                   Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

                                              Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a venda de duas casas residenciais pertencentes à Municipalidade qual sejam:  A Primeira situada na Rua dos Garimpos, Quadra 17, lote 6 A, Setor Central, Campos Belos Goiás, contendo 02 banheiros, 03 cômodos sem forro, 04 cômodos forrados com forro Paulista, piso de cimento queimado, 01 cômodo forrado e com piso em cerâmica, toda coberta com telhas plan, cuja área edificada importa em 189,14 (cento e oitenta e nove virgula quatorze metros quadrados);  A Segunda situada na Rua dos Garimpos, Quadra 17, lote 08, Setor Central, Campos Belos Goiás, contendo 02 banheiros, 05 cômodos sem forro, 04 cômodos forrados com forro Paulista, área de serviço, piso de cimento queimado, toda coberta com telhas tipo Francesa, cuja área edificada importa em 134,50 (cento e trinta e quatro virgula cinqüenta metros quadrados);

                                             Parágrafo Único - A alienação das referidas casas residenciais se dará via processo Administrativo de licitação, previsto nas Leis n. 8.666/93 e 8.883/94, precedido de prévia avaliação.

                                              Art. 2º O  Produto da venda será aplicado na Construção de 05(cinco) salas de aulas na Escola Municipal do Setor Morada Nova.

                                             Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

                                              Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos  21 de novembro de 2005.

                                                                                         _______________________________________

 




     AUROLINO JOSE DOS SANTOS NINHA.

 .                                                                 Prefeito Municipal.

